
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TV SOM COMERCIO DE ELETROS -

ELETRONICOS EIRELI - ME

PREGÃO PRESENCIAL N.9 024/2017
PROCESSO LC n.2 037/2017

HOMOLOGADA: 17/03/2017

OBJETO: Confecção de móveis planejados sob medida para as dependências do Centro
Municipal de Educação Infantil - CMEI Gotinha de IVlel.

LICITANTE: TV SOM - Comércio de Eletros - Eletronicos Eireli - ME

Valor Global de R$ 7.400,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANIM

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N2 024/2017

Processo Liçitatório

N«a

Regime de Compra: iVIenor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa para confecção de moveis planejados sob medida para o Centro
Municipal de Educação Infantil (CMEI) Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShlOmln do dia 17 de março de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min do mesmo dia, nas dependências da sala de reuniões
da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2017.

LEOIVTAR ROHDEN

REFEITO DO MUNIClPIO

PUBLICADO NO DIÁRIO 0FIC1AL__
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Aos cuidados

Setor de Compra e Processo Licitatório
Prefeito do i^unicípio de Pato Bragado-Pr

Pato Bragado, 16 de fevereiro de 2017.

SOLICITAÇÃO

Devido a necessidade de mobílias para o CMEI - Gotinha de Mel a

Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Pato Bragado solicita

3 orçamento para confecção de móveis 'sob medida, (num total de 6 itens a
descrição e quantidades dos produtos anexo) para realização de um processo
licitatório na forma pregão presencial menor preço, apresentar Atestado de Visita
pela Secretaria de Educação e Cultura.

Atenciosamente,

scí^CTstiane Bonatto

Secretária de Educação e Cultura

Av. Willy Bailh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Rua Guaratuba N"" 745 - Centro
Pato Bragado PR

Cnpj 24.808.956/0001-82
Fone: 98403-3497

Cliente: CMEI Gotinlia de Mel
Orçamento

Qunt. Descrição P.Unid. TotalMarco de madeira medidas 75cm X1,25 profimdidade 12cm, com duas
portas e uma prateleira em MDF branco tx 15 mm dobradiça de
press^puxador de barra, com acabamento ao redor do marco em
madeira 1,5 cm X5cm. Marco eacabamento revestido com fita pvc
branca.

572,00

Marco de madeira medidas 75 cm X94 cm profundidade 12cm, com
duas portas euma prateleira em MDF branco tx 15 mm dobradiça de
pressão puxador debarra, com acabamento ao redor domarco em
madeira 1,5 cm X5cm. Marco eacabamento revestido com fita pvc
branca.

538,00

2 Marco de madeira medidas 49cm X1,03 mt profundidade 12cm, com
duas portas em MDF branco tx 15 mm dobradiça de pressão puxador
de barra, com acabamento ao redor do marco em madeira 1,5 cm X
5cm. Marco e acabamento revestido com fita pvc branca

472,00 944,00

2 Gaveteiro medindo 75cm X69 cm de largura, 2gavetões em MDF
Branco 15mm, com divisórias. Estrutura de madeira, revestido com fita
PVC branco, corrediça telescópica, puxador de barra.

746,00 1.492,00

Porta de arniano em MDF branco medindo 1,24 X1,95 estrutura para
portas em madeira revestido com fita PVC branca, portas com sistema
de correr, puxador de barra e desempenador de porta

1.132,00

2 Cerca de madeira 4,86 mt de compnmento, altura 70cm com base para
Jixação no chão e portão com dobradiça e trava. Cor Branco PU 729,00 1.458,00

Total do orçamento
6.1S6M

Todo móvel fabricado em nossa empresa éfeito com estrutura em madeira para garantir
durabilidade do móvel. b «
Instalação Hidráulica eElétrica por conta do cliente.

Vendedor



Rua Guaratuba 745 - Centro

Pato Bragado PR
Cnpj 24.808.956/0001-82

Orçamento

Cliente: Pré escola

Qunt. Descrição P.Unid. Total
Armário em MDF estrutura de madeira medindo 1,55
X 0,84 larguraX 0,65profundidade com 7
prateleiras, cor marfim

1.108,00

Total do orçamento

Representante



V

TemancCes ^ demandes Móveis Ltcfa.

Pato Bragado fone: 3282-1922
cadeiramoveisecia@hotmail.com

Cliente: pré escola
Orçamento

h.

22/02/2017

Qunt. Descrição P.Unid. Total

Marco de madeira medidas 75cra X 1,25 profundidade
12cm, com duas portas e uma prateleira em MDF branco
tx 15 mm dobradiça de pressão puxador de barra, com
acabamento ao redor do marco em madeira 1,5 cm X 5cm.
Marco e acabamento revestido com fita pvc branca.

610,00

Marco de madeira medidas 75 cm X 94 cm profundidade
12cm, com duas portas e uma prateleira em MDF branco
tx 15 mm dobradiça de pressão puxador de barra, com
acabamento ao redor do marco em madeira 1,5 cm X 5cm.
Marco e acabamento revestido com fita pvc branca.

591,00

2 Marco de madeira medidas 49cm X 1,03 mt profundidade
12cra, com duas portas em MDF branco tx 15 mm
dobradiça de pressão puxador de barra, com acabamento
ao redor do marco em madeira 1,5 cm X 5cm. Marco e
acabamento revestido com fita pvc branca.

489,00 978,00

2 Gaveteiro medindo 75cm X 69 cm de largura, 2 gavetões
em MDF Branco 15mm, com divisórias. Estrutura de
madeira, revestido com fita PVC branco, corrediça
telescópica, puxador de barra.

768,00 1,536,00

Porta de armário em MDF branco medindo 1,24 X 1,95
estrutura para portas em madeira revestido com fita PVC
branca, portas com sistema de correr, puxador de barra e
desempenador de porta

1.188,00

2 Cerca de madeira 4,86 mt de comprimento, altura 70cm
com base para fixação no chão e portão com dobradiça e
trava. Cor Branco PU.

772,00 1.544,00

Total do orçamento 6.447,00

Todo móvel fabricado em nossa empresa é feito com estrutura em madeira para garantir
a durabilidade do móvel.

Instalação Hidráulica e Elétrica por conta do cliente.

Vendedor



& h
demandes dt demandes Móveis Lida.

Pato Bragado fone: 3282-1922
cadeíramoveisecia@,hotmail.com

Cliente: Pré Escola

Orçamento

22/02/2017

h

Qunt. Descrição P.Unid. Total

Armário em MDF estrutura de madeira, medindo 1,55
altura X 0,84 largura, 65cm de profundidade com 7
prateleiras, cor marfim.

1.305,00

Total do orçamento

Todo móvel fabricado em nossa empresa é feito com estrutura em madeira para garantir
a durabilidade do móvel.

Instalação Hidráulica e Elétrica por conta do cliente.

Vendedor



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mes de fevereiro de 2017.

De: Secretaria iVIunicipal de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da contratação de empresa para confecção de moveis planejados sob medida
para o Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI), sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes dotações orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236511502.019- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI GOTINHA DE MEL
4.4.90.52.42.00 -1567 - Mobiliário em Geral - Fonte 505

lãTrrTeote

ERROHDEN

de Finanças

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

C?

A A

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licítatório, Modalidade Pregão Presencial n.s 024/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a contratação de empresa do ramo, para confecção de móveis planejados
sob medida para o Centro Municipal de Educação Infantil [Ci^El] Gotinha de Mel, conforme
termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referenteà dotação orçamentária para a contratação emtela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal,constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de diversos orçamentos para estabelecer o teto deste procedimento
licitatório, atestando que opreço encontra-se dentro do praticado no mercado. Ressalto que esta
parecerista não tem condições de analisar se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não,
dentro do praticado no mercado, cabendo isto ao requerente. Há justificativa para a aquisição
que se pretende e o objeto é juridicamente possível.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos queas minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho- de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento quecomprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 21 de fevereiro dél2017.

Ma

OAB/PR 56100
Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias de fevereiro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretario Municipal de Educação e Cultura

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para confecção de moveis
planejados sob medida para o Centro Municipal de Educação Infantil (CMEl) Gotinha de Mel, vimos
comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

MAR ROHDE

to do Mui^^ io

Av. Willy Baríh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL NS 024/2017

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que às
08h20min do dia 17/03/2017, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será realizada a sessão
para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o
Pregão, na forma Presencial n.9 024/2017, do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e
seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei Complementar

n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto l\/iunicipal n.s

048/2015. que prioriza a contratacão com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até as OShlOmin, do dia 17/03/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos
novos proponentes, nem tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1 Contratação de empresa para confecção de moveis planejados sob medida para o Centro Municipal de
Educação Infantil (CMEI) Gotinha de Mel, conforme relacionado no Termo de Referência, anexo ao Edital de
Licitação, e deverá ser entregue conforme condições mínimas nele estipuladas.

1.2 Os produtos a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

2. DOS ANEXOS

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser entregue
diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIll do Artigo 72 da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006),
quando for ocaso. ^
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco; '

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v7ww.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

3.2 Évedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta. Federal, Estadual ou Municipal.
g) Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s} do órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação
h) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.® da Lei Federal n.s 8.666/93.

4-DO INÍCIO DA SESSÃO

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 17 de março de 2017, às
08h20min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de
Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste Edital,
não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o constante do
protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope e
/ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes
presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope);
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
4;3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

4.3.6 Classificação das Propostas de Preços;
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
4.3.8 Recebimento de eventual (is) recurso(s); e
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso{s).

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 024/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 08h20min

ENVELOPE N.5 01 - " P R O P O S T A "

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.s 024/2017
DATA DEABERTURA; - HORÁRIO: 08h20min
ENVELOPE N.s 02 - " DO CU M ENTAÇÃO "

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N9 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste Edital,
e deverá:

6.1. São requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário e global de cada
item e valor global da proposta, (com no máximo duas casas decimais após a vírgula);
b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital,
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e número de fax da
empresa licitante;

c) conter identificação e assinatura do responsável;
d) Constara marca do produto ofertado e o prazo de entrega dos materiais;
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de
recebimento e abertura dos envelopes;
6.2. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como tributos de qualquer
natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da
presente licitação.

> Declaração de visita ao local aonde os moveis serão instalados após a confeccão. realizada pelo
responsável da empresa, a ser expedida pela Municipalidade até o dia 16 de março de 2017,
declarando que a proponente vistoriou e conhece todos os ambientes onde deverão ser executados

os serviços propostos. Se a proposta vier desacompanhada desta Declaração, a mesma fica
automaticamente desclassificada;

6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos termos
deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7-DO PREÇO

7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cuío valor Global sela íeual ou

inferior à R$ 7.498.00 (sete mil quatrocentos e noventa e oito reais).

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE WIICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo Inicial corresponderá ao momento em que for declarado vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência
do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^, 8.666, de 21 de junho de
1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente à
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renúncia.
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de credenciamento,
devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original ou cópia autenticada),
fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
8.4 Será oríorízado a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, verificado após a fase de lances

verbais

9. DOS PRAZOS ECONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
9.1 O Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um período de 03 (tres) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes;
9.2 Os produtos ( moveis planejados sob medida) referentes ao processo licitatório em comento, deverão
ser entregues diretamente no Centro Municipal de Educação Infantil, no Município de Pato Bragado - CEP

85.948.000, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e ou transporte.
9.3. Os mobiliários deverão ser entregues em parcela única, junto às dependenclas do CMEI. Uma vez
solicitados os mobiliários, estes deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados da data da
solicitação formalizada, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e ou transporte.
9.4 Os mobiliários a serem fornecidos, deverão ser de 1^ linha, de boa qualidade, obedecer às normas
técnica da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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9.5 No ato da entrega do mobiliário os mesmos não serão aceitos com Irregularidade na confecção
9.6. Todos os mobiliários serão recebidos e conferidos por servidores designados pela Secretaria Municipal
de Educação e Cultura.
9.8. Uma vez cotados os orecos pelas Licitantes participantes, e adjudicado o obieto à Licitante

vencedora, esta é obrigada a fornecer os materiais, sob pena de aplicação das multas e penalidades

previstas neste processo e leaislacõo vigente.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

10.3 Na Nota Fiscal deverão constar à discriminação do produto, número da licitação, número do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU
CONTEÚDO

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada

por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens abaixo, a
fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados
da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar todos
os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade par ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPFdo administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.
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11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda -SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de

negativa.

11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

11.7.1.1 Não vencidos;

11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar
da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no período
dé30 (trinta) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeíra deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2015, dispensável para MEI.
11.10 Outros documentos a serem apresentados:

11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIIl, art. 72, da Constituição Federal,
conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de parentesco.

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
12.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis
anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo deste
Edital.

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no. endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30minh às llh30minh e das
13h30minh às 17h00minh.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com aqueles, os
autos do procedimento.
12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

13 - DA SOLICITAÇAO DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAÇAO AO EDITAL

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

13.1 Desde que implique modificação (ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração (ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

14 - DO CREDENCIAMENTO

14.1 No dia, hora e locai estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente Identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia, e
portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante no Anexo deste Edital.

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da

sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;
14.1.1.4 assinar a ata da sessão;
14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o

Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à

correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as etapas
do Pregão.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para

desclassificação ou inabilitacão da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou

responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais e/ou

recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representarei (uma) única proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em
desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de apresentação
de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação
das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A-ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EDOS
ENVELOPES

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.
15.1.1A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência deste
Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido lacrado ao
Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n.2 l (Proposta de Preços) e n.2 2 (Documentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 5.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida Identificação.

16 - DAABERTURA DO ENVELOPE N.9 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
16.2 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;

16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido;

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço PORGLOBAL ofertado.
16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos àAdministração. ^
17- DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
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17.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1236511502.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI GOTINHA DE MEL
4.4.90.52.42.00 -1567 - Mobiliário em Geral - Fonte 505

18 - DA CLASSIFICAÇÃO EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem
crescente de preços.
18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de apresentação
de lances verbais;

18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa de
lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.
18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente classificada

em primeiro lugar, decidindo motlvadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar visando obter
melhor preço.
18.3.1 Caso o melhor oreco válido tenha sido apresentado por empresa aue não está enquadrada

na condição de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de

Pato Braaado. e tendo proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

porte sediadas no município de Pato Braaado. o obieto será adiudicado em favor desta pelo

valor apresentado por ela, ou por lance aaora por ela ofertado, desde que não ultrapasse o

limite de 10% do melhor preço, caso haia interesse.

18.3.2 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequlbilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da proposta
da proponente classificada na seqüência.

20 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECURSOS
20.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

20.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
20.3 Constituem motivos para inabllltação da proponente:

20.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
20.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
20.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
20.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento

de certidões; ^
20.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
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20.3.6 A apresentação de cópias desaconnpanhadas de originais para autenticação, quando não
autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
20.4 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
20.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

20.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

20.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão
ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da
realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser
encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do Município de
Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das
07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

20.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horário mencionados no subitem
anterior.

20.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
20.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e Instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente procederão julgamento;
20.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
20.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e
20.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;
20.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.
20.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a efetiva
formalização da contratação.
20.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro
determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as
proponentes para a continuidade da sessão em outra data.

20.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente
poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

20.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habllltatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibí-los na reabertura da
sessão. •

20- DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto aovencedor e à homologação do resultado do Pregão; ^

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. /^'
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20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e desde que
ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.
20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro
instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de
outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica,
com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4- Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso Xli, ambos da Lei
Federal n.^ 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima

proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 (nove) deste
edital.

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos- do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
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23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes
penalidades:

23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na
hipótese declaração de inabilitação.

23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas jurídicas pelo
mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, quando:

23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;

23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;

23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificada mente;
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo

licitatório;

23.1.4.5 Fizer declaração falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e

23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e
aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades.
23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada ao
fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3.
23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da
data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente das
quantias porventura devidas ao contratado.

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que
tiver suportado no cumprimento do Contrato.
24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas, considerando-
se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última publicação.
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25 - FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de IVlarechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do e fevereiro de 2017.

AR ROHDEN

odo Municu^íb

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIOAL N.s 024/2017

1. Do Objeto:

Contratação de empresa para confecção de moveis planejados sob medida para o Centro Municipal de
Educação Infantil (CMEI) Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado, os quais deverão atender as
especificações mínimas constantes na tabela abaixo:
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DOS MOBILIÁRIOS V. UNIT.

01 01 Marco de madeira medidas 75cm X 1,25

profundidade 12cm, com duas portas e uma
prateleira em MDF branco tx 15 mm dobradiça
de pressão puxador de barra, com acabamento
ao redor do marco em madeira 1,5 cm X 5cm.

Marco e acabamento revestido com fita pvc
branca. 591,00

02 01 Marco de madeira medidas 75 cm X 94 cm

profundidade 12cm, com duas portas e uma
prateleira em MDF branco tx 15 mm dobradiça
de pressão puxador de barra, com acabamento
ao redor do marco em madeira 1,5 cm X 5cm.
Marco e acabamento revestido com fita pvc
branca. 564,50

03 02 Marco de madeira medidas 49cm X 1,03 mt
profundidade 12cm, com duas portas em MDF

branco tx 15 mm dobradiça de pressão puxador
de barra, com acabamento ao redor do marco

em madeira 1,5 cm X 5cm. Marco e acabamento

revestido com fita pvc branca. 480,50

04 02 Gaveteiro medindo 75cm X 69 cm de largura, 2
gavetões em MDF Branco 15mm, com divisórias.
Estrutura de madeira, revestido com fita PVC

branco, corrediça telescópica, puxador de barra. 757,00

05 01 Porta de armário em MDF branco medindo 1,24

X 1,95 estrutura para portas em madeira
revestido com fita PVC branca, portas com
sistema de correr, puxador de barra e
desempenador de porta 1.160,00

06 02 Cerca de madeira 4,86 mt de comprimento,

altura 70cm com base para fixação no chão e
portão com dobradiça e trava. Cor Branco PU. 750,50

07 01 Armário em MDF estrutura de madeira,

medindo 1,55 altura X 0,84 largura, 65cm de
profundidade com 7 prateleiras, cor marfim. 1.206,50
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DOS PRAZOS ECONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
• Os produtos {moveis planejados sob medida) referentes ao processo licitatório em comento,

deverão ser entregues diretamente no Centro Municipal de Educação Infantil, no Município de
Pato Bragado - CEP 85.948.000, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e ou transporte.

• Os mobiliários deverão ser entregues em parcela uníca, junto às dependencias do CMEI. Uma vez
solicitados os mobiliários, estes deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados da data da

solicitação formalizada, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e ou transporte.
• Os mobiliários a serem fornecidos, deverão ser de linha, de boa qualidade, obedecer às normas

técnica da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• No ato da entrega do mobiliário os mesmos não serão aceitos com irregularidade na confecção

• Todos os mobiliários serão recebidos e conferidos por servidores designados pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

• Todos os mobiliários deverão obedecer as normas técnicas da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender

eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de
Defesa do Consumidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presenciai n.s /2017

TERIVIO DE CREDENCIAIVIENTO

A empresa

Sr. R6

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/iVlF sob ns
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/iVIF

n5 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senfior (s)
RG

CPF/IV1F_
n5 Bairro

de

residente na

Cidade de

de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF Função

Estado
, a quem confere(m} amplos poderes para junto ao Município de Pato

Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob
n5 , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso, e em especial, para esta licitação.
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

. Inscrita no CNPJ n.s porPelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Editai do Pregão acima mencionado.

portador(a) do documento de identidade RG
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO 111

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.2 , por
intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) , portador(a) do documento de
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIll DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido pela
SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante
o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll, do artigo 72, da
Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.{a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido pela
SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais
para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente Instrumento, a empresa

endereço , por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
, portador(a) do documento de Identidade RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do

CPF n.9 , DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como
(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos

, inscrita no CNPJ n.s

termos do Artigo 32 caput. Incisos Ie II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VI

DECURAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (Inserir), participante da Licitação Modalidade de n^ /2017, declara sob as
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou
detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIM

PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento , nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s 024/2017,
conforme relacionado abaixo:

Item Qtde. Produto/marca Valor Unit. Valor Total

01

Valor Global da proposta: R$
Validade da Proposta:
Prazo de entrega:

DADOS BANCARIOS P/ DEPOSITO:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO N2

PREGÃO PRESENCIAL N.9 024/2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Legislação Vigente e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Munícípío de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ 903.579-6/PR e do
CPF n2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n.^ 919, Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob ns , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.s
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 017/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para confecção de moveis planejados sob medida para o Centro Municipal de
Educação Infantil (CMEI) Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado, os quais deverão atender as
especificações mínimas constantes na tabela abaixo, conforme relacionamos:
Item QTDE Descrição do Produto Valor Unitário

Os produtos (moveis planejados sob medida) referentes ao processo licitatório em comento,
deverão ser entregues diretamente no Centro Municipal de Educação Infantil, no Município de
Pato Bragado - CEP 85.948.000, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e ou transporte.
Os mobiliários deverão ser entregues em parcela única, junto às dependencias do CMEI. Uma vez
solicitados os mobiliários, estes deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados da data da
solicitação formalizada, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e ou transporte.
Os mobiliários a serem fornecidos, deverão ser de 1^ linha, de boa qualidade, obedecer às normas
técnica da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
No ato da entrega do mobiliário os mesmos não serão aceitos com irregularidade na confecção
Todos os mobiliários serão recebidos e conferidos por servidores designados pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

Todos os mobiliários deverão obedecer as normas técnicas da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender
eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de
Defesa do Consumidor.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pote Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial ns 024/2017, quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não confiitarem. A
fiscalização deste contrato, ficará à cargo Secretaria de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ O pagamento será efetuado em
parcela única, em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de
aceitação assinada pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 03 (tres) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste
Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 " SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1236511502.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL- CMEI GOTINHA DE IVIEL
4.4.90.52.42.00 -1567 - Mobiliário em Geral - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso
de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5%
{zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das
obrigações contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos
serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução
total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as
sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10%
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de l%(um por cento) do valor contratual quando
por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d)
suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 11, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de 2093, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, apiicando-se-Ihe
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos;

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito/

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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teão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
Avenida Continental, if 1347 - Sala 2- Centro - CEP; 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ; 18.563.813/0001-55 -CAD/ICMS:90637383-I7-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@liotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão presencial nS; 24 /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aempresa, TVSOM COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nS:
18.563.813/0001-55, com asede àAvenida Continental, 1347 no Centro da Cidade de Pato Bragado/Pr, neste
ato representada pelo proprietário Sr. Clóvis Hoffmann, R6 nS; 8.069.014-2, CPF/MF n^; 099.074.788-30, resi
dente na Avenida Continental, 1349, no Centro da Cidade de Pato Bragado, Estádio do Paraná, pelo presente
instrumento de mandato, nomeia econstiui, seu Proculador oSr. Clóvis Hoffmann, RG. Ns 8.069.014-2, CPF
ns 099.074.788-30, residente àAvenida Continental, 1349, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do
Paraná, aquem confere amplos poderes para junto ao município de Pato Bragado, praticar os atos necessários
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^: 24 /2017 usando
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços edemais condições, confessar, transigir, desistir,
firmar compromissos ou acordos, receber edar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,'
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta
licitação.

CL

CPF:

RG: 8.06

Proprietário

HOFF

Pato Bragado, 17/03/2017

r18.563.813/0001-55"!
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO

ELETRÔNICOS EIRELI - ME
AV. CONTINENTAL, 13'i7.SALA02-CENTRO
CEP' 85,943 000 -PATO «RAGADO P R, '

FONE: (45)3282-1768-Av, Continental, 1347 - Sala 2- Paio Bragado - Pr•CEP 85.948-000

E-mail: lhevesom@hotmail.coin
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PARANÁ ,
w Eassuntos do MERCOSUL

registro mercantil -SIARCO

Emprãi^i -' ®̂ ''''"'vados nesla i„n» /> PaQÍna: onmentos arquivais nesia Junt« r
TVSOM COMERCIoTDEiiTEÍtí^ í

41 60006890-4 '"x;;;'>.*'̂ >. —

001/ 002

E«sSS"SaSSi^^^^

(OITENTA MIL REAIS)

Titular
Nomn/rpc

CLOVIS HOFFMANN
099.07^ -yffft

17/123992-7

onnnnnof

80.000,00

0'"forme o"úmero

CURITIBA. PR, ,ode

Pm« '̂ '̂ ^«^"'Presa ou
Empresa de Pequeno Porie(Lei n» 123/2006;

MIcroempresa

ádrnfntfitrn><^^

fna/co de 2017

libertad BOGUS
SECRETARIA GERAL

''̂ nídérttiadaflcpcw
CauGvfl

I ^'4 0*Aani»n^. 1.^."QoiiOijitZOOl.

.DVDS E

Prazo de Duraçg-o

'ndoierminado

Inlcto ein Térmlnr.rf^
Mandato

Mondntft

27/10/2015
xxxxxxxxxx
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GOVERNO DO PARANÁ

fuNlTcOMEAciArêo^PAPrN^^ '
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL -SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA páoina- nní>/nno

' '•' - ' - ' • •• • •11 *'* I mNome Empresarial - i. -,^ ^
TVSOM COMERCIO DE ELCTR"0-ELÊTHÓnÍc0S,_EIRELI -ME /
Natureza Jurídica: empresA íNDIVIDUÀL-DÈ RESPONSABILIDÁbk.LTDa
Número de Identificação do R'eglstfo de-H
Empresas - NIRE (Sede)
41 6 0006890-4

CNPJit.-ÍS^

/518.563.813/0001.5S O. / / I t ii. <"• V í, »,V\ » J

Titular
Nome/CPF J

CLOVIS HOPFMÁNN
099.074.788^30

• --1 inicio do

.Administrador, Mandato
Término do

Mandato

b" .ij27/10/2015 XXXXXXXXXX

Ultimo Arquivamento ' j
Data: 09/05/2016 ./'

Ato: ALTERAÇÃO

Sim
5

^ l

V: ;

' Númerò":^ 2ÒÍ 6296361Ó., §

Evento (s); ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EI^RRESARIALV \
. ^ p—-

17/<28992.7 ,
' ' - - -v

I \
j \

Í0_ ""••

~^í:y \

Para verilicar aautenüddade acesse www.iuntacomercial.pr.gov,br
e Inlorme onúmero 171289927 naConsulta deAutenticidade

Consulta disponível por30dias

\,
CURITIBA - PR,/IOde rhárco.de2017

LÍBERTADEOGUS J
SECRETARIÀ\GERAL /'Jiin Vjcnni. ;

V'V
/? y-if.

Jj.

':P

Situação
REGISTRO ATIVO

-Slatus-

''̂ •xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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^0 Social; TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
^ Avenida Continental, n" 1347 - Sala 2- Centro - CEP; 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/ICMS:90637383-17-Insc.Mun; 18001810-0

E-mail; thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.°: 24 /2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DQS REQUISITOS DE HARtI ITAÇÃn

Prezados Senhores:

ELETRÔNICOS°FlRm^"\!c '̂'̂ "T"'°' ® TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n." 18.563.813/00001-55, por intermédio de
n"^oeTouT Th° portador do documento de identidade RG
npna M I ®n^iíindo pela SSP/PR ,e do CPF n." 099.074.788-30, DECLARA sob
n! rfn f !!' da lei 10.520/02, que cumpre plenamenteos requisitos de habilitaçao exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos opresente.

CL

CPF;

RG: 8.0

Proprietário

Pato Bragado, 17/03/2017

MANN

-30 r18.563.813/000 i .:.-
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO

ELETRÔNICOS EIRELI - ME
AV. CONTINENTAL. í347. SALA 02 •CENTROI CEP- 85.948-000 •PATO BRAGAOJ P

FONE: (45P282-I768 - Av. Continenial. 1347 - SaJa 2- Pato Bragado - Pr -CEP 85.948-000

E-mail: thevesom@hotmail.eom

! I

'i íi'.

'r-

;• '

;' I
, 1 ! t

I '

I

' 11

• (1



(ÍCSvii .
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toao Social. TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-I768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/ICMS:90637383-17-Insc.Mun: I80O18IO-O

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.°; 24 /2017

DECLARAÇÃO PE QUE SE ENQUADRA COMO MICROF.lvrpRESA OTT FMPPff gA de
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2nnfi)

OXTT.T O, TVSOM comércio deELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME inscrita
^HH ü* intermédio de seu representante legal, oSr. CLÓVIS HOFFMANN
SÍLfso dT"'° RO n.° 8.069.0142, emitido pela SSP/PR, edo CPFn,°099^74.788-30, declara para fms do d.sposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, éconsiderada:

(X)MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

d, , •r constantesdo parágrafo 42 do artigo32 da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLOV

CPF: O'

RG: 8.0

Proprietário

Pato Bragado, 17/03/2017

IvsOM COMÉRCIO^
ELETRONICOS ERBU

AV. COHTtNEHlAL, 13^j CEP-85.948-000'

FONE: (45)3282-1768 - Av. CominemaJ. 1347- Sala 2- Pato Bragado - Pr . CEP 85.948-000

E-mail: lhevesom@hotmail.com
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRQ-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
Avenida Continental, n® 1347 - Saia 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348 ®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/iCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: tiievesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.® 24 /2017

.13

PROPOSTA DE PREÇOS •t I
tt

I !'

) '

.}!

I.'1

A

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
Av. Willy Borth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR
Referente: Licitação Modalidade
Pregão n9 24 /2017

Abertura 17/03/2017
\

AS OShslOmIn

Proponente:

Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME
Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347- SALA 2 - PATO BRAGADO - PR
Telefone: (45)3282-1768
E-mail: thevesom@hotmaiLcom

CNPJ: 18.563.813/0001-55

Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeiro(a)

llmos.(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o
Sr. Clovis Hoffmnan, portador do RG n° 8.069.014-2, e do CPF n° 099.074.788-30, em
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o
fornecimento, conforme tabela abaixo:

'! ' I

llTEM QUANT. jMEDIDA IDESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vl unit. vl.total '

1 1 und

Marco de madeira medidas 75cm X1,25
profundidade 12cm, com duas portas e uma
prateleiraem MDF branco tx 15 mm dobradiça
de pressão puxador de barra, com acabamento
ao redor do marco em madeira 1,5 cm X5cm.
Marcoe acabamento revestido com fita pvc
branca. \ /-v \

THEVESOM R$ 591,00 RS 591,00 ^
•vi-

ri8.563.813/0001-55
TVSOM COMÉRCIO DE

eletrônicos EIRELI - ME
AV. CONTINENTAL. 1347. SALA 02- CENTROI CEP' 85.948-000•PATO BRAGADO PR- ,Ó

G'



2 1 UNO

Marco de madeira medidas 75cmX1,25
profundidade 12cm, comduas portas e uma
prateleira em MDF branco tx 15 mm dobradiça
de pressão puxador de barra, com acabamento
ao redor do marco em madeira 1,5 cm X5cm.
Marco e acabamento revestido com fita pvc
branca.

THEVESOM RS 564,50 R$564,50

1

3 2 UND

Marcode madeira medidas49cmX1,03 mt
profundidade 12cm, com duas portas em MDF
branco tx 15 mm dobradiça de pressão puxador
de barra, com acabamento ao redor do marco
em madeira 1,5 cm X5cm. Marco e

acabamento revestido com fita pvcbranca.

THEVESOM R$480,50 R$961,00

•' V'

4 2 UND

Gaveteiro medindo 75cm X69 cmde largura, 2
gavetões em MDF Branco15mm, com
divisórias. Estrutura de madeira, revestido com
fita PVC branco, corrediça telescópica, puxador
de barra.

THEVESOM R$757,00

I

•1

RS 1.514,00 '

1 •

5 1 UND

Porta de armário em MDFbranco medindo

1,24 X1,95 estrutura para portas em madeira
revestido com fita PVC branca, portas com
sistema de correr, puxador de barra e
desempenador de porta

THEVESOM R$ 1.160,00 RS 1.160,00

6 2 UND

Cerca de madeira 4,86 mt de comprimento,
altura 70cm com base para fixação no chão e
portão com dobradiça e trava. Cor Branco PU.

THEVESOM R$ 750,50 RS 1.501,00

7 1 UND

Armário em MDF estrutura de madeira,
medindo 1,55 altura X0,84 largura, 65cm de
profundidade com 7 prateleiras, cor marfim.

THEVESOM RS 1.206,50 R$1.206,50

VALOR TOTAL DO LOTE RS7.498,00 -

VALOR TOTAL r$ 7.498,00 sete mil, quatrocentos e noventa e oito reais

Oprazo de validade da proposta de preços é de60 (Sessenta) dias corridos

GARANTIA: conforme edital

Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias, contados da data da solicitação formalizada

InformoçõBS bancárias [conta ©m nom© da licitant©) para ©ventuais dspósitos:
Banco: 748-sicredi

Agência: 0715

Conta; 39717-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, apar^hos, equipamentos eoutros fornecimentos
pertinentes, mão de obfa^encargos sociais, administr-^ção, I^o equalquer outra despesa incidente sobre

rV8.5Ó3.813/0001-55 I'
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO j

ELETRÔNICOS EIRELI-ME'

^ ^ AV. CONTINENTAL. 1347. SALA 02 •CENTRO '
CEP- 85.948-000 -PATO BRAGADO PR, j
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os serviços!

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta aqualidade igual ou superior, assumindo, desde já, aintegral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Pato Bragado, 17/03/2017

, I

r í,
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I. I

CLOVIS HpfFM
CPF; 099.(p4.788-30
RG: 8.069.W-2
Proprietário

r18.563.813/0001-55~1'' '
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO

ELETRÔNICOS EIRELI - ME ,
AV.CONTINENTAL, 1347.SALA 02-CENTRO

I CEP-85.948-000• PATO BRAGADO PR. |
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISiTA

PREGÃO PRESENCIAL PARA FIIMS DE REGISTRO DE PREÇOS N2 024/2017

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de moveis planejados sob

medida para o Centro Municipal de Educação Infantil jCMEI) Gotinha de Mel

do Município de Pato Bragado.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -
Pregão Presencial Para Fins De Registro De Preços 024/2017, que a
empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n^ 18.563.813/0001-55, com
sede na Avenida Continental, n.^ 1347 - Sala 2, Município de Pato Bragado -
PR, neste ato representada por seu Sócio o senhor Clóvis Hoffmann, portador

do CPF/MF n- 099.074.788-30, realizou visita da realização dos serviços,
conforme objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 09 de março de 2017. Rosana Andressa Adam Piovesam
CPF;(l65.461i3M8Diretora CMEI•Gotinha dé Mel
Portaria nflot8/2fll7

Rosana Andressa Adam

Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI Gotinha de Mel

Clóvis Hoffmann
CPF: 099.074.788-30

.. - ,. ^ RG: 8.069.014-2lovis H^mann
TVSOM COMÉRCIO^ E ELETRO-ELETRÔIMICOS EIRELI - ME

Av. W\]\y Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do iVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
N9 005/2017

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: TVSOM COMÉRCIO DE ELTRO-ELETRÔNICOS EIRELI ME

APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em cor,formidade com o
Artigo 51 da Lei Federai n.^ 8.656/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei
Federal n.9 8.883/94, de 08/06/94, atendendo ao requerimento protocolado sob n=120 de
02 de fevereiro de 2017.

RESOLVE;

CERTIFICAR que aempresa TV SOM COMÉRCIO DE ELTRO-ELETRÔIMICOS EIRELI ME
com sede na Avenida Continental, n• 1347-sala 02, Centro, Cidade de Pato Bragado!
mscrita no CNPJ n.s 18.563.813/0001-55, encontra-se regularmente inscrita no CADASTRO
MUNICIPAL DE FOf^NECEDORES deste Município, que terá por objeto de exploração do
ramo de Comércio Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eietroeletrônicos;
Comercio Varejista de equipamentos esuprimentos de informática; Comercio Varejista de
artigos de papelaria; Comercio Varejista de baterias para veículos automotores; Comercio
Varejista de Material elétrico e prestação de serviços de instalação, manutenção e
consertos de alarmes eequipamentos eietroeletrônicos. Comercio Varejista de Moveis para
Escritórios eseus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, Comércio

Av. Willy Barth, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pat0bragad0.pr.90v.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho,
Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, Fotocoplas, Impressão de Material;
Comercio varejista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios; Aluguel
de Máquinas e Equipamentos para escritórios; Comercio varejista de ferragens e
Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de
Cartuciios para Equipamentos de Informática; Comercio de Livros; Comercio Varejista de
Jornais e Revistas; Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos
Periféricos; Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de
Cosméticos, produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal, Comercio Varejista Especializado
de Instrumentos Musicais e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Comercio
Varejista de Artigos de Armarinho, Fabricação de Estruturas Metálicas; Comercio Varejista
de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas;
Serviços de Pintura em Edifícios; Comercio Varejista Especializado de Peças e Acessório para
aparelhos Eletroeletrônicos para uso Domestica; Instalação e Manutenção de Sistemas de
Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e Refrigeração; Reparação e manutenção de
Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de Souvenir, Bijuterias e Artesanatos;
Comercio Varejista de Artigos de Colchoaria; Comercio Varejista de Tecidos; Comercio
Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas, Comercio Varejista de Artigos de
Caça, Pesca e Camping; Comercio Varejista de Doces, Balas, Bombons; Comercio Varejista
de Artigos de Joalheria; Instalação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e armários
embutidos de qualquer material, Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e

exteriores, Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de Lubrificantes;
Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio a varejo
de pneumáticos e câmaras - de- ar; Comercio varejista deTintas e Materiais para pintura.
Fabricação de Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e
Comerciais; Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos; peças e Acessórios; Comercio
Varejista de Artigos de relojoaria; Comercio Varejista de Discos, CDs, DVDs e Fitas; Serviços
de Manutenção e Reparação elétrica de veículos automotores. Aluguel de Aparelhos de
Som, Recuperação de Móveis; Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores; serviços de manutenção e reparação. Mecânica de veículos automotores;
serviços de lavagem. Lubrificação e pollmento de veículos automotores; outros
representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não
especificados anteriormente, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, manutenção e
reparação de aparelhos eletro médicos e eletro terapêuticos e equipamentos de irradiação.
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; podendo participar de licitações que

Av. Wiíly Borlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br • CEP 85948-000 - Pato Brogcdo - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

este Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado não dispensa a Licitante de
apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do

presente.

Pato Bragado, em 02 de fevereiro de 2017.

MARGÔ BEApílSSEIBERT
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atuaiização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Nlí^£RODEINSCRIÇÃO
18.563.813/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOkE EMPRES/^IAL

TVSOMCOMERCIODE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI• ME

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
THEVESOM

OAIADE ABERTURA

23/07/2013

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECONÔMCAPRINCIPAI.
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de elotrodomésticos e oquipamentos de áudioe vídeo

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUND/!«IAS
47.63.6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças ©acessórios
47.21-1-04- Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.42-3.00 - Comércio varejista de material elétrico
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.44.0-99 - Comércio varejistade materiais de construçãoem geral .
95.29-1-05- Reparação de artigos do mobiliário
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.56-3.00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.11-3-02 -Comércio varejista demercadorias em geral, com predominância deprodutos alimentícios -supermercados
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação
18.22-9-01 -Serviços de encadernação e plastlflcação
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
47.55-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.55-5-02- Comercio varejista de artigos de armarinho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças eacessórios para aparelhos eletroeletrônlcos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
43.29-1-04 -Montagem e instalação desistemas e equipamentos de iluminação esinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA 1
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

ENDEREÇOELETRÔNICO

BAIRRO®ISTRrrO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SfTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
»**«**•*

NUMERO

1347
COMPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1786 / (45) 3282-1305

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

23/07/2013

DATA DASrrUAÇÍO ÊSPÊCIAL

04/12/2016 17:3'
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.563.813/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME ENV^RESARIM.

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI • ME

DATA DE ABERTURA

23/07/2013

CÚDI60 E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOÊS ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4S.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos^para veículos automotores
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
45.20-0-05 - Serviços de iavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
dO.01-9-06 -Atividades desonorização e deiluminação |
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e d&equipamentos periféricos
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de apareliios eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
43.21*5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrals> molduras
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
47.83-1-01 • Comércio varejista de artigos de joalherla
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
42.13-3-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas •
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DANATURE2AJURÍDICA :
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

ENDEREÇOELETRÔNICO

BAIRROnDISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÍO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OESITUAÇtoCADASTRAL

srruAÇto especial

NUMERO

1347

COIWLEMENTO

SALA 02

NÍUNIClPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1786 / (45) 3282-1305

UF

PR

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

23/07/2013

OATAOASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n** 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/12/2016 às 17:35:58 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚKEROOE INSCRIÇÃO
18.563.613/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARtAl.

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME

DATAOE ABERTURA

23/07/2013

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS '
47.63-6-02 •Comércio varejista de artigos esportivos |
77.33*1>00«Aluguei de máquinas e equipamentos para escritórios '
47.83>1>02 • Comércio varejista de artigos de relojoaria !
47.63-6-01 • %20 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
47.55-5*01 • Comércio varejista de tecidos
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
16.22-6-02 • Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
43.30-4>02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários'embutIdos de qualquer material
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especifícados anteriormente
47.41-S>00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
82.19-9-01 • Fotocópias i
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
47.52-1 >00•Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funüaria e pintura de veículos automotores
4S.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumátlcos e cãmaras-de-ar
47.59>8>01 • Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.54>7>01 • Comércio varejista de móveis
47.44-0-05 • Comércio varejista de materiais de construção não especifícados anteriormente

CÓDIGOE DESCRIÇÃODANATUREZA JURÍDICA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRQ/DlSTRfTO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
•••••

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DESfTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

1347

COWLEMENTO

SALA 02

MJNIClPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1786 / (45) 3282-1305

UF

PR

DATADASnUAÇAO CADASTRAL

23/07^013

DATA DASmJAÇAOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/12/2016 às 17:35:58 (data e hora de Brasília). Página: 3/4

04/l2/201(M7:36
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
I

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇto
18.563.813/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARI/iJ.

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATMOAOHS ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.72-S-OO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de iiigiene pessoal
47.62-8-00 • Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas.
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias 6 de gás
47.89-0-02 • Comércio varejista de plantas e flores naturais

CÓDIGOEDESCRIÇAODANAIXIREZA JURÍDICA :

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

1347

COMPLEV£NTO

SALA 02

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

DATAOE ABERTURA

23/07/2013

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3262-17861 (45) 3282-1305

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

UF

PR

SITUAÇÃO CAOASTIVí.
ATIVA

DATAOASITUAÇAO CADASTRAL
23/07/2013

MOTIVO DESmjAÇto CADASTRAL

SrrUAÇto ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instaição Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/12/2016 às 17:35:58 (data e hora de Brasília). Página: 4/4

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/12/2016

04/12/2016 17:36



Oa'03/2017 https://vmw.sifge.caxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprlmirPapel.asp7VARPessoaMatriz=20814241&VARPessoa=
20814241SVARU^PR&V..

caêjsta
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 18563813/0001-55
Razão Social: tvsom coMERao de eletro elétronicos eireli me
Nome FantasiaiTVSOM

Endereço: AV CONTINENTAL 1347 SALA 02/ CENTRO / PATO BRAGADO / PR /
85948-000

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade: 21/02/2017 a 22/03/2017

Certificação Número: 2017022104543624106205

Informação obtida em 08/03/2017, às 16:28:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

https://www.slfge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Cr&FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatrÍ2=20814241&VARPessoa=20814241&VARUfiPR&VARInsc,.. 1/1
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http://www.rcceita.fazenda.gov.br/ApIicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasjl
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI • ME
CNPJ: 18.563.813/0001-55 i

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso deente federativo, para
todos osórgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n? 8.212, de24de julho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nf 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:37:04 do dia 28/11/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/05/2017.

Código de controle da certidão: 2800.C9F6.D852.16B4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

' ' 04/12/2016 11^4



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N2015634313-97

I

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.563.813/0001 -55
Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venfnam a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/04/2017 - Fornecimento Gratuito

I

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página I ds t

Emiiido via Internei Pública (04/12/2016 17:45:35)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.563.813/0001-55
Certidão n°: 121293159/2016

Expedição: 04/12/2016, às 17:47:12

Validade; 01/06/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

18.5 63.813/0 001—55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciáríos, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO NR.

;ÍíílunÍ€ÍpÍ0íde;Pat0 Bragado^ PFt
•;:Sé'cre^fâ*iSàe
Separt^mento'de Tributação Municipal

GÈRTlMG:ISIEGATiVA'DÈbÉBITÒS
(NÂDACQNSTÂ)"

23/2017

cadastro ^Snícf^eem^^trívés'"?: '̂D^cíJnto au'
Contribuinte: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME
CPF/CNPJ: 18.563.813/0001-55

^•K-4. reservado o direto da Fazenda Municipal a qualouer temoo aour^ir
f£caíLa?õL.^°'' ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,23 de Janeiro de 2017

Número de Autenticidade: 241465558241455

;HumDÍpb^P^b:Brãèclo -flií#brBar4|̂ 88?VPato^ag^ Paíaná ÍBVasil^e|efõneVíM2B2Í^^
jCiíPJ:9"5;7,19.472/0001.05

! •.



too Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
-a Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348©
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmaiI.com
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(«S)9026>794B (4S| 9910.4630 -
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««Cua»riK.H4;.c«nin.>a»ein^.i|«^^nf.| m

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.°: 24 /2017

DECLARAÇAO DE OBSERVÂNCIA AO PISPnsTQ NO INCisn yxxill Pn APTinn 7» ha
CONSTITUIÇÃO FEDERA»

Prezados Senhores:

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNIPD^ FIRPi i •*
CNPJ n® «ici/nnni cc • . «-•- cm iKuiNioub tlRELl - ME, inscrita no
HOFFMANN 'nnrtL H ^ mtermedio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS
qqp/dTT' ^or: documento de identificação RG n.° 8.069.014-2 emitido pelaSSP/PR edo CPF n.° 099.074.788-30, DECLARA sob penas da Lei, que, nos termos do §
6 ,do artigo 27, da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de1989 encontra ÍT em stuacão
XXXÍ Sraít ao°7 '̂r'̂ ™ « ôbservância do disposto no inciso
menores de 18 (dezoito) anos em horano noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres nao mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos salvo
na condição de aprendiz, apartir dos 14 (quatorze) anos. ^ '

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

CLOVIS HQ
CPF: 099.

RG; 8.069.01^.2

Proprietário

ato Bragado, 17/03/2017

r18.503,813/0001-55"^
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO

ELETRÔNICOS EIRELI - ME
AV.CONTINENTAL, 1347.SALA 02 - CENTRO
CEP- 85.948-000• PATO BRAGADO P R.

FONE; {45)3282-1768 - Av, Continental. 1347 - Sala 2- Pato Bragado - Pr -CEP 85.948-000

E-mail: lhevesom@hoitnail.com
D



(is) ea25-794e
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COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
W^^S,f^WÍ '347 - Sala 2- Centro - CEP; 85.948-000Pato Dragado - Paraná -Fones; (0xx45)3282-1768 /99825-7348'-

CNPJ; 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun; 18001810-0
E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.°; 24 /2017

declaração de TDONTFnAm?

Prezados Senhores:

n- 1, 56J M®, ~ CNP,/UÜOl 55, por intermedio de seu representante legal oSr CLÓVTS HOFPMaxtxt ^ a

DE?™" —p-"CLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita aqualquer impedimento legal eque não fomos declarados
mídoneos para hcitar ou contratar com oPoder Público, em qualquer de suas esferas

Por ser expressão da verdade, firmamos opresente.

Pato Bragado, 17/03/2017

CLOVIS

CPF: 09

RG: 8.0

Proprietário

FONE: (45)3282-1768 - Av. Continental, 1347 - Sala 2- Paio

E-mail: lhevesom@hotmail.com

18 563.313/0001-SS'̂
tvsom comércio de eletro

eletrônicos EIRELI - ME
AY CONTINENTAL. 1347.SALA02-CENTRO
CEP- 85.948-000 -PATO BRAGADO •—1

Bragado-Pr - CEP85.948-000
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toao Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ; 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 24 /2017

Declaração de inexistência de impedimento leeal para licitar ou contratar
com a Administração

Prezados Senhores:

WSOM COMECIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI -ME, Inscrita no CNPJ ns 18.563.813/0001-55, por intermédio
de seu representante legal, oSr. CLOVIS HOFFMAMN, portador do documento de identidade RG n^ 8069 014-2
emitido pela SSP/PR, edo CPF 099.074.788-30, declara sob apenas da Lei, que, que não existem impedi- '
mentos legais para licitar ou contratar com aAdministração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 17/03/2017

CLOVIS HO

CPF: 099.07

RG: 8.069.01\-

Proprietário

FONE: (45)3282-1768-Av. Continental. 1347-Sala2-Paio

E-mail: thevesooi@holmail.com

r18.563.813/0001-55
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO

ELETRÔNICOS EIRELI - ME

AV. CONTINENTAL, 1347. SALA 02 - CENTPQ
I CEP- 85.948-000 -PATO BkAGaDO PR.

Bragado-Pr - CEP 8S.948-000
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toão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348@
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/ICMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail; thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.°: 24 /2017

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

Aproponente TVSOM COMERcIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, inscrita no
CNPJ^ne 18.563.813/0001-55, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial

/2017 declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito,que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de paren
tesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até oterceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo
municipal ou secretários.

CLOVIS HO

CPF: 099.0

RG: 8.069.tí

Proprietário

Pato Bragado, 17/03/2017

,J.gó3.813/0001-55"'
tvsóm comércio de eletro

ELêt^ÔNlCOS EIRELI - ME
C0'!T1NÍÍ<1>ÂL, 13S?.sala02-centro

-.iOiS-üOO -PATO BKAGAOO PR. _

FONE: (45)3282-1768 - Av. Continental, 1347 - Sala 2- Paio Bragado - Pr •CEP 85.948-000

E-mail: thevesom@lioiniail.com

, i

I í
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PREGÃO PRESENCIAL N.9 024/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n2 024/2017, que tem como objeto a
Contratação de empresa para confecção de moveis planejados sob medida para o Centro Municipal de
Educação Infantil {CMEI) Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado.

Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o
Pregoelro Municipal, senhora Disel Dalane Bortolato, juntamente com as Integrantes da equipe de apoio,
para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação
do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.® 024/2017, o qual tem como
Contratação de empresa para confecção de moveis planejados sob medida para o Centro Municipal de
Educação Infantil (CMEI) Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado, conforme descrito no Objeto da
Licitação em Epígrafe. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado,
Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra,
para download no site do município: vwvw.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".
De todas as empresas que tiveram acesso ao edital somente 01 (uma) empresa protocolou os envelopes
sendo; TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO - ELETRONICOS EIRELI - ME. Aberta a sessão deste Pregão, a
pregoeira deu as boas vindas a todos os presentes, e os documentos protocolados já estavam em poder
da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes
protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos.
Iniciamos a sessão com o credenciamento da Licitante, a qual estava assim representada: Licitante
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO - ELETRONICOS EIRELI - ME, representada pelo senhor Clóvis Hoffmann.
O documento de credenciamento foi validado pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou ao

credenciado que apresentasse a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, bem
como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. A partir de

então, partimos para abertura do envelope n.s 01, com a respectiva proposta de preço apresentada pela
licitante, sendo o valor global, ocasião em que foi lida em voz alta o valor global cotado, sendo que a
licitante TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO - ELETRONICOS EIRELI - ME, apresentou valor global de
R$7.498,00 (sete mil quatrocentos e noventa e oito reais), para entrega do objeto desta licitação,
conforme consta na tabela de lances. A proposta de preços foi passada ao representante para análise e
verificação. Após, a proposta retornou ao pregoeiro que da mesma forma analisou-a de forma satisfatória
e realizou a devida validação, sendo que a mesma atendeu todos os requisitos solicitados no Item 6 e seus
respectivos sub itens. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme
previsto no Edital no item 16.6 o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que
tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço
Global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
Considerando haver somente uma licitante habilitada, a pregoeira passou diretamente para a fase de

negociação. Concluída a fase dos mesmos, a proponente vencedora é a empresa TVSOM COMERCIO DE
ELETROS - ELETRONICOS EIRELI - ME ao valor global final de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).
Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n® 02 contendo a documentação para a habilitação da
licitante classificada, cujos documentos foram analisados e rubricados por os presentes. A proponente
classificada TVSOM COMERCIO DE ELETROS - ELETRONICOS. ^ELU- ME. apresentou todos os

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

documentoíPcohforrne solicitado no Edital Convocatório. Com a proposta válida e documentos de
habilitação apresentados de conformidade com o solicitado no edital, o PREGOEIRO adjudica o Objeto
desta Licitação, conforme constante do objeto para a LIcItante TVSOM COMERCIO DE ELETROS -
ELETRONICOS EIRELI - ME, ao valor global de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos). Encerramos esta
reunião às oito horas e trinta e cinco minutos, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e
representantes das proponentes presentes que assim o quiserem.

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PR^SSeTOE EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL NS 024/2017
OBJETO: Confecção de móveis Planejados sob medidas para as dependências do Centro Municipal de
Educação Infantil - CÍVIEI.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL n.e 024/2017,
que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta de
Preço apresentada pela empresa TVSOM COMERCIO DE ELETROS - ELETRONICOS EIRELI - ME, ao valor
global de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos), como as de menor preço para o objeto deste Edital.
Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em
pauta.

Pato Bragado - PR, em 17de março de 2017.

A r

'A^I/WDUV\ .
KA^NEB/^IESMANN

eeoeira

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECER JUfiÍDICO MUIICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.- 026/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n- 026/2017.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço global" o qual tem por objeto a contratação de uma empresa para
fornecimento de mão de obra e material para conserto do veículo ônibus Cityclass 70C16 ano

2009, Placas ARG 2316, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso 1da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local [Jornal O

Presente] n- 4390, no dia 10/03/17, fls. 32, Diário Oficial Eletrônico n- 1107, de 08/03/2017 e

TCE/PR de 09/03/2017, ficando definida a data de 21 de março de 2017 as 08H10 para a

realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e
a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis

entre a data da última publicação e da reunião.

Em verdade, este segundo Parecer Jurídico é facultativo, não vinculante, ou

seja, não há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria Jurídica, uma vez que não há
previsão legal, diferentemente da análise préviado Edital e da Minuta do Contrato. Éumparecer
atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados

pelos participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer

verificando; Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos

sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras

contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram

apresentados.

Analisando a Ata 028/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que apenas uma empresa compareceu ao certame,

conforme anotado em ata. A atuação empresarial desta é condizente com o objeto que se

pretende adquirir, sendo que as mesma apresentou todas as declarações solicitadas. Pelo

conteúdo da ata não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do

procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 17 de man

da S. Luft
UB/PR 56100

Procuradora Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial 24 /2017

PROPOSTA DE PREÇOS

A

PREFEITURA DO MUNICiPlO DE PATO BRAGADO - PR

Av. Willy Barth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR

Referente: Licitação Modalidade
Pregão n9 24 /2017

Abertura 17/03/2017

ÀS OShslOmin

Proponente:

Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME

Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347-SALA 2- PATO BRAGADO - PR

Telefone: (45)3282-1768

E-mall: thevesom@hotmail.com

CNPJ: 18.563.813/0001-55

Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeiro(a)

limos.(as) Senhores(as) do Equipe de Apoio

Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o
Sr. Clovis Hoffmnan, portador do RG n° 8.069.014-2, e do CPF n° 099.074.788-30, em

atendimento ao disposto no mencionado Edital, o nossa proposta para o
fornecimento, conforme tabela abaixo:

llTEM QUANT. MEDIDA IDESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vl unit. vl.total

1 1 und

Marco de madeira medidas 75cm X 1,25

profundidade 12cm, com duas portas e uma

prateleira em MDF branco tx 15 mm dobradiça

de pressão puxador de barra, com acabamento
ao redor do marco em madeira 1,5 cm X5cm.

Marco eacabamento r^estido com fita pvc
branca. \ \\

THEVESOM R$ 582,00 RS 582.00

i I

n 8.563.813/0001-"5'
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO

ELETRÔNICOS EIRELI - ME
AV. CONTINENTAL. 1347. SALA 02 -CENTRO

I CEP- 85.948^ -PATO BRAGADO r R.
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2 1 UND

Marco de madeira medidas 75cm X1,25

profundidade 12cm, com duas portas e uma

prateleira em MDF branco tx 15 mm dobradiça

de pressão puxador de barra, com acabamento

ao redor do marco em madeira 1,5 cm X 5cm.

Marco e acabamento revestido com fita pvc

branca.

THEVESOM R$ 550,00 RS 550,00

3 2 UND

Marco de madeira medidas 49cm X1,03 mt

profundidade 12cm, com duas portas em MDF

branco tx 15 mm dobradiça de pressão puxador

de barra, com acabamento ao redor do marco

em madeira 1,5 cm X 5cm. Marco e

acabamento revestido com fita pvc branca.

THEVESOM RS 470,00 RS940,00

4 2 UND

Gaveteiro medindo 75cm X 69 cm de largura, 2

gavetões em MDF Branco 15mm, com

divisórias. Estrutura de madeira, revestido com

fita PVC branco, corrediça telescópica, puxador

de barra.

THEVESOM RS 750,00 RS 1.500,00

5 1 UND

Porta de armário em MDF branco medindo

1,24 X1,95 estrutura para portas em madeira

revestido com fita PVC branca, portas com

sistema de correr, puxador de barra e

desempenador de porta

THEVESOM R$ 1.150,00 RS 1.150,00

6 2 UND

Cerca de madeira 4,86 mt de comprimento,

altura 70cm com base para fixação no clião e

portão com dobradiça e trava. Cor Branco PU.

THEVESOM RS 739,00 RS 1.478,00

7 1 UND

Armário em MDF estrutura de madeira,

medindo 1,55 altura X0,84 largura, 65cm de

profundidade com 7 prateleiras, cor marfim.

THEVESOM RS1.200,00 RS 1.200,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS7.400,00

VALOR TOTAL R$ 7.400,00 sete mil e quatrocentos reais

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos

GARANTIA: conforme edital

Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias, contados da data da solicitação formalizada

Informações bancárias (conto enn nome do licitonte) poro eventuais depósitos:
Banco: 748-sicredi

Agência: 0715

Conta: 39717-2 !
I

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega doobjeto desta licitação, tais como materiais,^parelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administra?^, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre

. -/"ç, f~18.563.813/0001
' TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO

^ ELETRÔNICOS EIRELl - ME •
AV CONTINENTAL. Í347. SALA 02 -CENTRO1^ CEP-85.948-000-PATO RRAGADO f"-_J
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os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade Igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

CLOVIS

CPF: 099.^4.788-30
RG: 8.069.(

Proprietário

Pato Bragado, 17/03/2017

n 8.563.813/000 '
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO

ELETRÔNICOS EIRELI - ME
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TERMO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

MOLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 024/2017.
OBJETO: Confecção de móveis Planejados sob medidas para as dependências do Centro Municipal

de Educação Infantil - CMEI.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação
da empresa TVSOM COMERCIO DE ELETROS - ELETRONlCOS EIRELI - ME, ao valor global de R$
7.400,00 (sete mil e quatrocentos), como as de menor preço para a entrega do objeto da licitação

em pauta, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo
Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 17 de março de 2017.

LEÇMAR ROHDÍ

Prefeito do Município

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

LlCèDO NO DiÂRIO OFICIAL
pPhíÁtuiu,
ds2Jl0^111:-FL. —-

Visto
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